
INDICAÇÃO Nº 
2503
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para reforma da Delegacia na cidade de Piedade.

JUSTIFICATIVA

O município possui 52.214 habitantes, segundo projeção para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vice-Prefeito Godofredo Werner e faz-se necessária a reforma e ampliação do prédio da Delegacia do município, para melhorar as condições de trabalho aumentando a segurança e rapidez no atendimento.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1033024 010911 1324


